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DECRETO Nº 7.401, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

EXONERA SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO (SEGEPLAN). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o artigo 65, inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores ocupantes de cargos em comissão, lotados na Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento (Segeplan): 
 
I - Ricardo Savacini Pandolfi; 
II - Claudia Hackbart; 
III - Dourine Pereira Aroueira Suce; 
IV - Virgínia Mota Sodré; 
V - Adriana Pinto Pereira; 
VI - Amelia Horato do Carmo;  
VII - Ana Paula Pereira Silva das Neves Alves; 
VIII - Andréia Alves da Silva; 
IX - Bruno Almeida de Oliveira; 
X - Celso Farias Madeira; 
XI - Charles Miranda Moreira; 
XII - Débora de Caldas Merlim; 
XIII - Erenilton Pereira Ramos; 
XIV - Fabricio Fernandes Chagas Muniz;  
XV - Flávia Caetano de Souza; 
XVI - Gabriela Charili Capucho;  
XVII - Gabriella Soares Pereira;  
XVIII - Jamile Gabler Campostrini; 
XIX - Jeovanio Lacerda Gusmão; 
XX - Jiuliana Renata Rodrigues; 
XXI - Jorge Luiz Gonçalves Reis; 
XXII - Josilene das Neves Santos; 
XXIII - Karla Vianna Gomes; 
XXIV - Karoline Ramos de Araujo; 
XXV - Larissa Luciana Kapiche;  
XXVI - Letícia Franzoni de Andrade; 
XXVII - Luzia Gomes Domingos Kirmse; 
XXVIII - Marcia Regina Gilles;  
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XXIX - Matheus Pereira Jeremias Miranda Vieira; 
XXX - Michelle Soraya de Matos Ferreira; 
XXXI - Nelson Costa Rocha;  
XXXII - Pedro Ivo Miranda Pratti; 
XXXIII - Pollyana Estevam Leão Santos; 
XXXIV - Sabrina Aurora Souza Loyola; 
XXXV - Stella Garcia dos Santos; 
XXXVI - Suzi Onuma Diniz Gouveia; 
XXXVII - Tatiana de Cassia Pinheiro; 
XXXVIII - Tatiane Mendes Ribeiro; 
XXXIX - Valéria Cristina Gonçalves; 
XL - Valéria Firme de Menezes; 
XLI - Vanessa Assis Rodrigues; e 
XLII - Wagner Romanhi Bermudes. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 27 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

 


